
ESTADO DE PERNAMBUCO 

PODER LEGISLATIVO  

CÂMARA MUNICIPAL DE GRANITO 

CASA ANTONIO AGOSTINHO JANUARIO 

“Cidadania com Respeito e Responsabilidade” 

 
 

Av. Jose Saraiva Xavier, 151 –centro Granito-PE CEP: 56.160-000 
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 CNPJ: 11.474.954/0001-52 

 
 

PAUTA DO DIA  03/07/2024 

3° Sessão Extraordinária às 17h30min 

 

  

 

Ordem do Dia (Art. 119 RI) 

1. PL 01/24: DISPÕE SOBRE O SUBSÍDIO DOS VEREADORES.  PL 09/24 

EMENTA: A POLÍTICA DE EDUCAÇÃO INTEGRAL NO MUNICÍPIO DE 

GRANITO ESTADO DE PERNAMBUCO. 

2. PL 02/24: DISPÕE SOBRE O SUBSÍDIO DO PREFEITO (A) VICE-PREFEITO 

(A) E SECRETÁRIOS MUNICIPAIS   PARA A LEGISLATURA QUE SE 

INICIARÁ EM 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

Secretária: MEIRIANE NOGUEIRA LACERDA 

 

______________________________ 

AURILIO LACERDA ALENCAR 

PRESIDENTE 
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